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 ANEXO II

Lista das advertências complementares

a) «Os fumadores morrem prematuramente».
b) «Fumar bloqueia as artérias e provoca ataques car-

díacos e enfartes».
c) «Fumar provoca o cancro pulmonar mortal».
d) «Se está grávida: fumar prejudica a saúde do seu 

filho».
e) «Proteja as crianças: não as obrigue a respirar o seu 

fumo».
f) «O seu médico ou o seu farmacêutico podem ajudá -lo 

a deixar de fumar».
g) «Fumar causa elevada dependência. Não comece a 

fumar».
h) «Deixar de fumar reduz os riscos de doenças cardio-

vasculares e pulmonares mortais».
i) «Fumar pode provocar uma morte lenta e dolo-

rosa».
j) «Para o ajudar a deixar de fumar, consulte o seu mé-

dico ou contacte o seu farmacêutico».
l) «Fumar pode reduzir o fluxo de sangue e provoca 

impotência».
m) «Fumar provoca o envelhecimento da pele».
n) «Fumar pode prejudicar o esperma e reduz a ferti-

lidade».
o) «O fumo contém benzeno, nitrosaminas, formaldeído 

e cianeto de hidrogénio». 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2007
O artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 102/2001, de 29 de 

Março, criou transitoriamente, pelo período de três anos, 
uma equipa de projecto tendo em vista o desenvolvimento 
de projectos e aplicações informáticas, bem como o apoio 
à utilização da informática e das novas tecnologias de 
informação nos tribunais.

Esta estrutura foi objecto de avaliação e em virtude dos 
bons resultados verificados o Governo, através do Decreto-
-Lei n.º 128/2004, de 1 de Junho, prorrogou o seu prazo 
de funcionamento até 30 de Março de 2007. O Decreto-
-Lei n.º 124/2007, de 27 de Abril, que revogou o Decreto-
-Lei n.º 102/2001 e que aprovou a nova Lei Orgânica da 
Direcção -Geral da Administração da Justiça, excepcionou 
no artigo 10.º a extinção da equipa de projecto de apoio à 
informatização dos tribunais, mantendo a sua estrutura, a 
sua composição e a remuneração dos membros da equipa 
de projecto.

É neste quadro que as tarefas dos elementos da equipa 
de projectos formada essencialmente por funcionários 
judiciais vêm contribuindo de forma decisiva para a in-
formatização dos tribunais através da criação e desenvol-
vimento de aplicações informáticas e do apoio aos seus 
utilizadores.

É a estrutura responsável pelo desenvolvimento de apli-
cações informáticas como a aplicação de gestão processual 
Habilus que garante o registo e a tramitação da totalidade 
dos processos que correm termos em todos os tribunais 
judiciais, a aplicação de gestão orçamental dos tribunais 
e a aplicação de gestão de injunções.

Igualmente, é a estrutura responsável pelo apoio a mais 
de 11 000 utilizadores, entre magistrados e funcionários, 
e o funcionamento de mais de 50 000 equipamentos de 
informática.

Consequentemente, sob pena de se verificarem graves 
constrangimentos no desenvolvimento da informatização 
dos tribunais, entende o Governo que um dos factores 
decisivos para o sucesso assinalável destes projectos con-
sistiu no facto de a sua estrutura ter um núcleo constituído 
por profissionais dedicados em exclusivo à sua concreti-
zação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar por um ano, com efeitos a partir de 30 

de Março de 2007, o prazo de funcionamento da equipa 
de projecto criada pelo n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 102/2001, de 29 de Março.

2 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho de 
2007. — Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques 
Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS

Portaria n.º 903/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 382 -F/2002, de 9 de Abril, foi reno-
vada à Associação de Caça e Pesca do Coroto a zona de 
caça associativa de Rabal (processo n.º 1838 -DGRF), 
situada no município de Bragança, válida até 16 de Julho 
de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação, tendo em simultâneo solicitado a correc-
ção da área primitivamente concessionada de 1540 ha 
para 1524 ha, por exclusão das áreas sociais (terrenos não 
cinegéticos) e alteração das freguesias pela nova divisão 
administrativa das mesmas.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa de 
Rabal (processo n.º 1838 -DGRF), conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Rabal, 
França e Aveleda, município de Bragança, com a área de 
1524 ha.
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2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 17 
de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 21 de Junho de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 23 de Julho de 2007. 

 Portaria n.º 904/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 671/2006, de 4 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores de Pêro 
Guerreiro a zona de caça associativa de Pêro Guerreiro 
(processo n.º 4309 -DGRF), situada no município de Al-
modôvar.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à zona de caça associativa de Pêro 
Guerreiro (processo n.º 4309 -DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Almodôvar com 
a área de 765 ha, ficando a mesma com a área total de 
898 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 

planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 30 de Julho de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 31 de Julho de 2007. 

  

 Portaria n.º 905/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 343/2006, de 10 de Abril, alterada pela 
Portaria n.º 65/2007, de 11 de Janeiro, foi criada a zona 
de caça municipal de Alferce (processo n.º 4180 -DGRF), 
situada no município de Monchique, e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caça e Pesca de Alferce.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona de 
caça vários prédios rústicos sitos na freguesia de Alferce, 
município de Monchique, com a área de 353 ha, ficando a 
zona de caça com a área de 2803 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 

  


